
 
 

, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Diretriz para 

Constituição de 

Comissões de 

Padronização de 

Produtos para 

Saúde 
1ª edição – 2018 

Revisão: dezembro/2018 

DAS 
Diretoria de Atenção à Saúde 



 
 

 



   

 
 

 

 

 

Diretriz para Constituição 

de Comissões de Padroniza-

ção de Produtos para Saúde 

 

 

 

 

 

 

1ª edição – 2018. Revisão: dezembro/2018 



   

 
 

 

® 2018, Ebserh. Todos os direitos reservados 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh 

www.ebserh.gov.br 

 

 

Material produzido pelo Serviço de Planejamento de Tecnologias em Saúde / Ebserh 

Permitida a reprodução parcial ou total, desde que indicada a fonte e sem fins comerciais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ministério da Educação 

 

Diretriz para Constituição de Comissões de Padronização de Produtos para 

Saúde – Brasília: EBSERH – Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

2018. 

 

Palavras-chaves: 1 – Diretriz; 2 – Comissões. 



   

 
 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 

Ministro de Estado da Educação 

 

KLEBER DE MELO MORAIS 

Presidente 

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

Diretor Vice-Presidente Executivo - Substituto 

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

Diretor de Atenção à Saúde 

 

JAIME GREGÓRIO DOS SANTOS FILHO 

Diretor de Administração e Infraestrutura 

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES  

Diretor de Orçamento e Finanças 

 

JAIME GREGÓRIO DOS SANTOS FILHO 

Diretor de Gestão de Pessoas-Substituto 

 

FLÁVIO FERREIRA DOS SANTOS  

Diretor de Tecnologia da Informação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 

EXPEDIENTE 

 

EDUARDO FERREIRA DE SOUSA 

 Chefe do Serviço de Planejamento de Tecnologias em Saúde  

 

GLEYCE PIRES GONÇALVES DO PRADO  

Enfermeira do Serviço de Planejamento de Tecnologias em Saúde 

 

ANGELA DE SIQUEIRA CAMEJO 

Chefe do Setor de Suprimentos- HE-UFPEL 

 

ANGELA MARIA AZEVEDO CARDOSO MARIN  

Chefe do Setor de Suprimentos - HUGD-UFGD 

 

CARLA DE OLIVEIRA ARCEBISPO  

Enfermeira - Integrante da Comissão de Controle e Qualidade de Materiais - HC-UFMG 

 

CÍNTIA MARIA DE ANDRADE FORTE  

Enfermeira Chefe Centro Cirúrgico e CME- HU-UNIVASF 

 

FLÁVIA JANOLIO COSTACURTA PINTO DA SILVA  

Chefe da Divisão de Enfermagem - HU-UFS 

 

NADJA DE PAULA BARROS DE SOUSA 

Chefe do Setor de Logística - HDT-UFT 

 

 

 

  



   

 
 

 

SUMÁRIO 
 

Sumário ...................................................................................................................................... 7 

APRESENTAÇÃO ................................................................................................................................ 11 

INTRODUÇÃO ...................................................................................................................................... 11 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS .............................................................................. 13 

DA CONSTITUIÇÃO DO REGIMENTO INTERNO ......................................................................... 13 

MODELO DE REGIMENTO INTERNO ........................................................................................ 14 

DEFINIÇÕES .................................................................................................................................... 14 

NATUREZA E FINALIDADE ........................................................................................................... 16 

COMPETÊNCIAS ............................................................................................................................. 17 

COMPOSIÇÃO ................................................................................................................................. 20 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA ............................................................................................. 20 

ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS .................................................................................................. 21 

HABILIDADES DOS INTEGRANTES ........................................................................................... 24 

FUNCIONAMENTO E DELIBERAÇÕES ...................................................................................... 25 

DO EXPEDIENTE E ATAS DAS REUNIÕES DA CPPS ........................................................... 26 

DA PADRONIZAÇÃO DOS ITENS ................................................................................................ 27 

DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................................. 28 

CONSIDERAÇÕES FINAIS ................................................................................................................ 29 

REFERÊNCIAS .................................................................................................................................... 30 

ANEXO I................................................................................................................................................. 32 

DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE PARA PARTICIPAR DA COMISSÃO DE 

PADRONIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE ........................................................................ 32 

ANEXO II ............................................................................................................................................... 33 

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO NA PADRONIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE ..... 33 

ANEXO III .............................................................................................................................................. 35 

ANÁLISE E PARECER TÉCNICO NA PADRONIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE .... 35 

ANEXO IV .............................................................................................................................................. 37 

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE PRODUTOS NÃO PADRONIZADOS .................................... 37 

ANEXO V ............................................................................................................................................... 39 

FLUXO PARA A COMPRA DE PRODUTOS PARA SAÚDE NÃO PADRONIZADO ................ 39 

ANEXO VI .............................................................................................................................................. 41 

NOTIFICAÇÃO DE DESVIO DE QUALIDADE TÉCNICA ............................................................. 41 



   

 
 

ANEXO VII ............................................................................................................................................. 43 

FICHA DE PARECER TÉCNICO – AMOSTRAS DE LICITAÇÃO ............................................... 43 

ANEXO VIII ............................................................................................................................................ 45 

FICHA DE PARECER TÉCNICO PARA FIOS DE SUTURA ........................................................ 45 

ANEXO IX .............................................................................................................................................. 50 

TERMO DE COMPROMISSO E CONFIDENCIALIDADE ............................................................. 50 

ANEXO X ............................................................................................................................................... 54 

ATA DE REUNIÃO ............................................................................................................................... 54 
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APRESENTAÇÃO 

A Diretoria de Atenção à Saúde - DAS, por meio da Coordenadoria de Regulação As-

sistencial e Contratualização Hospitalar - CRACH/ Serviço de Planejamento de Tecnologias em 

Saúde - SPTS, apresenta uma proposta para a elaboração do Regimento Interno das Comissões 

de Padronização de Produtos para Saúde (CPPS) no âmbito dos Hospitais Universitários Fede-

rais da Rede Ebserh. Trata-se de um documento orientador que apresenta os requisitos para 

elaboração de regimentos internos. 

Esse Regimento apresenta um conjunto de normas estabelecidas para regulamentar a 

organização e o funcionamento da CPPS, detalhando sua natureza, finalidade, composição e 

competências, tendo como base o estabelecido pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 

EBSERH nº 02 de 31 de agosto de 2017, com a finalidade de elaborar um documento orientador 

concernente à criação das Comissões de Padronização de Produtos para Saúde - CPPS a ser 

implantado e implementado na Rede Ebserh. 

Para consolidar tal documento foi feito consulta pública na página da intranet EBSERH 

de 01 a 15/12/2017, divulgada no “EBSERH Informa” (Informativo #236 de 01/12/2017) onde os 

colaboradores analisaram o documento e preencheram o formulário com suas contribuições. 

 O documento proposto foi constituído de forma ampla para abranger as diversas reali-

dades dos hospitais. Desta forma se por alguma peculiaridade o conteúdo deste documento não 

contiver todas as nuances necessárias ao pleno funcionamento da CPPS, o hospital deverá 

acrescentar na confecção do seu próprio regimento, respeitando as diretrizes estabelecidas aqui. 

Os HUs que possuem Complexos tem autonomia para decidir se terão uma única comissão ou 

comissões distintas. Os Hospitais que já possuem a CPPS atuante deverão fazer uma revisão 

do seu Regimento a partir das orientações contidas abaixo.  

 

FASCÍCULO I - Instituição e Operacionalização 

 

INTRODUÇÃO 

A padronização dos produtos para saúde tem por finalidade facilitar os processos de 

seleção, aquisição, armazenamento, distribuição e gerenciamento do estoque, de acordo com a 

Lei 9.784/1999 (Processo administrativo) e Lei 8666/1993, arts 14º e 15º (Licitações e Contratos) 

através da racionalização sistemática e garantindo a qualidade dos itens adquiridos nas unidades 

de saúde. 



   

 
 

A aquisição desses produtos sem análise da qualidade, para o uso em serviços de sa-

úde, pode resultar na ocorrência de eventos indesejáveis, levando ao agravamento da condição 

de saúde do paciente, colocar em risco a saúde do profissional de saúde, além de significar 

desperdício de recursos financeiros investidos na compra de artigos que não atendam ao propó-

sito a que se destinam. É importante ressaltar que os produtos para saúde representam mais da 

metade dos produtos utilizados nos procedimentos clínicos e que a aquisição de produtos com 

qualidade comprometida eleva também o tempo gasto pelos profissionais de saúde na realização 

de sua rotina de trabalho. 

A maioria dos estabelecimentos assistenciais de saúde já experimentou a compra de 

produtos que não atendem às mínimas exigências de segurança e efetividade ou que não cum-

prem as especificações contratadas no seu registro junto a ANVISA. Como parte integrante do 

sistema de saúde do Brasil, os estabelecimentos assistenciais também integram o Sistema Na-

cional de Vigilância Sanitária, SNVS, cabendo-lhes proteger-se e proteger a saúde dos pacientes 

e de seus profissionais. 

A integração entre as áreas que participam da gestão de suprimentos, áreas usuárias 

dos produtos, áreas de apoio ou de assessoria técnica e jurídica é crucial para que se alcancem 

os resultados esperados nesse trabalho. Em todas as fases do processo é preciso que seja 

estabelecida uma relação estreita para garantir, essencialmente, que o produto recebido após a 

compra, cumpra realmente com as exigências feitas durante o processo. Dessa forma, todas as 

etapas do processo devem ser cuidadosamente executadas, para que o trabalho de toda a 

equipe possa garantir a aquisição de produtos com qualidade. 

O processo adequado de qualificação e padronização dos produtos para saúde a serem 

adquiridos visa assegurar que estes estejam de acordo com os padrões técnicos de qualidade 

para sua utilização. Sabe-se que a qualidade dos artigos para a saúde utilizados nos hospitais 

contribui para uma assistência mais segura, influenciando diretamente não somente a qualidade 

no atendimento, mas também os gastos dessas Instituições. 

Para efetivar este processo, deve existir uma estrutura de apoio técnico que viabilize a 

avaliação dos produtos e, consequentemente, forneça embasamento para a seleção de artigos 

em processo de licitação. Assim, haverá o compromisso da área de compras com as ações de 

seleção para aquisição de produtos de uso hospitalar. É de fundamental importância constituir 

uma Comissão para avaliação e Padronização dos Produtos para Saúde em cada instituição e 

que estas possuam profissionais com conhecimento destes artigos na área específica da sua 

aplicação na assistência à saúde. 



   

 
 

Durante a avaliação legal, técnica e funcional dos produtos para saúde, que vai qualificar 

os artigos nos Estabelecimentos de Assistência à Saúde (EASs), deve-se respeitar a Legislação 

preconizada pelo Governo Federal, Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitá-

ria e Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078 de 11/09/90). Isto compreende a apresentação 

por parte dos fornecedores dos registros dos artigos na ANVISA, conforme a RDC N° 185/2001 

da ANVISA/MS, com sua publicação no D.O.U. ou o documento do cadastramento (RDC 260/02) 

dos produtos, nos casos aplicáveis. Esta estrutura de apoio técnico deve pesquisar antecedentes 

de eventos adversos associados aos produtos nos bancos de dados de gerenciamento de risco, 

NOTIVISA e Alertas de Tecnovigilância, e atuar junto aos fornecedores, exigindo as amostras 

dos produtos. 

A definição, a caracterização e a formalização deste processo nas EAS garantem a 

sustentação legal e efetiva da qualificação técnica frente ao processo de licitações e programas 

de assistência à saúde. Se faz necessário que os profissionais da saúde envolvidos neste pro-

cesso se conscientizem da importância de que a avaliação seja clara, precisa e de acordo com 

os critérios técnicos específicos definidos, pois determina a qualidade dos produtos para saúde 

a serem padronizados e que serão disponibilizados e utilizados nos processos assistenciais. 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS  

Tendo em vista a necessidade de formalizar a instituição dos membros da CPPS, faz-

se necessária a nomeação destes em Portaria. 

 

DA CONSTITUIÇÃO DO REGIMENTO INTERNO  

A CPPS deve estar estruturada por Regimento Interno, o qual precisa contemplar o ob-

jetivo da comissão, sua composição, a forma de escolha do Presidente e Vice, atribuições e 

responsabilidades, duração do mandato dos membros, periodicidade das reuniões e formas de 

deliberações, entre outros itens. 

Para elaboração do Regimento Interno do HUF devem ser consideradas as definições 

descritas nos tópicos a seguir: 

 



   

 
 

MODELO DE REGIMENTO INTERNO 

DEFINIÇÕES 

I. Produtos para saúde: São aparelhos, materiais ou acessórios cujo uso 

ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde individual ou 

coletiva, ou a fins diagnósticos. 

II. Materiais e artigos descartáveis: São os materiais e artigos de uso 

médico, odontológico ou laboratorial, utilizáveis somente uma vez de 

forma transitória ou de curto prazo.  

III. OPME: são insumos utilizados na assistência à saúde e relacionados a 

uma intervenção médica, odontológica ou de reabilitação, diagnóstica 

ou terapêutica. Órtese – dispositivo permanente ou transitório utilizado 

para auxiliar as funções de um membro, órgão ou tecido, evitando de-

formidades ou sua progressão e/ou compensando insuficiências funci-

onais. Prótese – dispositivo permanente ou transitório que substitui total 

ou parcialmente um membro, órgão ou tecido. Além das órteses e pró-

teses, há numerosos implementos utilizados em procedimentos cirúrgi-

cos conexos ou não à implantação de próteses e diagnósticos que são 

chamados em conjunto de “materiais especiais” e recebem tratamento 

semelhante, gerando a sigla OPME (órteses, próteses e materiais es-

peciais). 

IV. Materiais de apoio médico-hospitalar: São os materiais e artigos de 

uso médico, odontológico ou laboratorial, destinados a fornecer suporte 

a procedimentos diagnósticos, terapêuticos ou cirúrgicos.  

V. Produtos para diagnóstico de uso “in-vitro”: São reagentes, instru-

mentos e sistemas que, em conjunto com as instruções para seu uso, 

contribuem para efetuar uma determinação qualitativa, quantitativa ou 

semi-quantitativa em uma amostra biológica e que não estejam desti-

nados a cumprir função anatômica, física ou terapêutica alguma; que 

não sejam ingeridos, injetados ou inoculados em seres humanos e que 

são utilizados exclusivamente para prover informações sobre amostras 

coletadas do organismo humano.  

VI. Instrumento cirúrgico: Instrumento destinado a uso cirúrgico para cor-

tar, furar, serrar, fresar, raspar, grampear, retirar, pinçar ou realizar qual-

quer outro procedimento similar, sem conexão com qualquer produto 

médico ativo. 



   

 
 

VII. Produtos de Classe X (Baixa Criticidade): Faltas não acarretam pa-

ralisações, nem riscos à segurança do paciente; elevada possibilidade 

de usar materiais equivalentes. Grande facilidade de obtenção. 

VIII. Produtos de Classe Y (Criticidade Média): Faltas podem provocar 

paradas e colocar em risco as pessoas, o ambiente e o patrimônio da 

organização. Podem ser substituídos por outros com relativa facilidade. 

IX. Produtos de Classe Z (Máxima Criticidade – Imprescindíveis): Fal-

tas podem provocar paradas e colocar em risco a segurança do paci-

ente e a organização. Não podem ser substituídos por outros equiva-

lentes ou seus equivalentes são difíceis de obter.   

X. Padronização: É a incorporação de um material à lista de materiais, 

passíveis de serem comprados para estar disponível para a prescrição, 

dispensação e utilização no hospital, após sua pré-qualificação.  

XI. Pré- qualificação: compreende um processo que inclui a obtenção de 

uma série de informações e a realização de avaliações legais, técnica 

e funcional antes da decisão de compra. É uma barreira à entrada de 

artigos que coloquem em risco a saúde dos pacientes e dos profissio-

nais da unidade de saúde. 

XII. Câmara técnica: tem como finalidade a consultoria/assessoramento e 

emissão de parecer técnico em matéria relacionada a produtos para sa-

úde. 

XIII. Produtos padronizados: Insumos de uso contínuo, aprovados na co-

missão de padronização, que tenham um consumo médio mensal, de-

vendo ser providenciado automaticamente a reposição nos estoques. 

XIV. Produtos não padronizados: Insumos de uso eventual, que poderá 

ser adquirido em quantidade suficiente a um tratamento, que não conste 

da padronização. Não se mantem em estoque.  

XV. Produtos despadronizados: Insumos excluídos da Lista de Produtos 

para Saúde Padronizados. 

XVI. Controle de qualidade: Refere-se à seleção do material, considerando 

a primeira avaliação do produto em relação à embalagem, método de 

esterilização, presença da data de validade no invólucro, data de fabri-

cação, acabamento do material, instrução de uso e aos fatores ineren-

tes à segurança para realização dos testes nos pacientes. Também visa 

verificar continuamente se atende às necessidades a que se destina.   



   

 
 

XVII. Especificação técnica: É a descrição minuciosa das caraterísticas do 

material, a saber: nome do produto, uso e aplicação, matéria prima que 

compõe o produto, dimensões (diâmetro, largura, altura, comprimento), 

tipo de fechamento (tampa plástica rosqueada, de pressão, de proteção 

aluminizada, de metal rosqueado ou tampa gotejadora), tipo de apre-

sentação (frasco, bandeja ou rolo), gramatura, densidade, transparên-

cia, toxicidade, flexibilidade ou rigidez, pontas, apêndices, adaptabili-

dade, capacidade, requerimento de sonoridade – alarmes, esterilidade, 

se é descartável ou não, método de fabricação, acabamento, tipo de 

embalagem (plástico selado, papel grau cirúrgico selado ou selamento 

com ambos), se for acessório ou necessitar acessórios (requisitos de 

compatibilidade), propriedades físico-química, método de esterilização, 

prazo de validade, lote, material que pode ser reprocessado ou reeste-

rilizado, código e impressão da marca no corpo dos artigos e série, caso 

aplicável. Instrução de uso em português.   

XVIII. Parecer técnico: É uma comunicação escrita sobre as vantagens e 

desvantagens do material, e se este se encontra de acordo com as es-

pecificações e de acordo com a Legislação preconizada pelo Governo 

Federal, Ministério da Saúde, ANVISA e Código de defesa do Consu-

midor (Lei 8.078 de 11/09/90). Isto compreende a apresentação por 

parte dos Fornecedores dos Registros dos artigos na ANVISA, con-

forme RDC nº 185/2001 da ANVISA/MS, com sua publicação no D.O.U. 

ou documento do cadastramento (RDC 260/02) dos produtos, nos ca-

sos não aplicáveis.   

XIX. Desvio de qualidade: afastamento dos parâmetros técnicos de quali-

dade estabelecidos para um produto ou exigidas no processo de regis-

tro na ANVISA, ou outras práticas (Ex.: falha do produto durante o uso, 

defeito de fabricação, funcionamento inadequado, rotulagem incorreta 

etc). 

 

NATUREZA E FINALIDADE 

I. As Comissões de Padronização de Produtos para Saúde são instâncias 

colegiadas, consultiva e deliberativa, com a finalidade de normatizar e 

implementar na Rede Ebserh o processo de padronização dos produtos 



   

 
 

para saúde e deverão estar vinculadas à Superintendência, em decor-

rência de sua transversalidade por tratar de questões relacionadas a 

pesquisa, ensino e assistência. 

II. Vai elaborar com racionalização sistemática, a relação dos produtos 

para saúde com os descritivos (marcas/fabricações) aprovadas no hos-

pital e posterior validação para inclusão ou exclusão de qualquer item à 

lista dos produtos padronizados. 

 

COMPETÊNCIAS 

I. Elaborar a padronização dos produtos para saúde, utilizando o método 

descritivo identificando-o com clareza e contemplando as característi-

cas físicas, mecânicas, de acabamento e de desempenho, possibili-

tando a orientação do processo licitatório; 

II. Promover estudos pertinentes à padronização de Produtos para Saúde, 

visando economicidade, qualidade e segurança na aquisição destes 

materiais, para melhoria da assistência dos serviços prestados, pelos 

profissionais da saúde e para os pacientes; 

III. Estabelecer normas e rotinas para análise de produtos para saúde vi-

sando assegurar a qualidade desses materiais a serem adquiridos no 

hospital; 

IV.  Elaborar a revisão da padronização de produtos para saúde, uniformi-

zando as especificações na rede;  

V. Elaborar fichas para análise (protocolo de testes) de amostras dos pro-

dutos para saúde, considerando suas características técnicas; 

VI. Definir o quantitativo das amostras, período dos testes, prazo e local de 

entrega das amostras; 

VII. Analisar, testar e emitir parecer técnico dos produtos para saúde de uso 

do hospital, em conjunto com os demandantes e/ou utilizadores; 

VIII. Designar os profissionais responsáveis pela emissão de pareceres téc-

nicos;  

IX. Analisar e validar os pareceres emitidos pelos consultores; 

X. Criar e manter atualizado um banco de dados com o registro dos pare-

ceres emitidos pelos consultores; 



   

 
 

XI. Contribuir, junto ao Serviço de Vigilância em Saúde e Segurança do 

Paciente, para a qualificação das informações sobre queixas técnicas 

relacionadas aos produtos para saúde; 

XII. Coordenar a avaliação técnica de materiais em processo de compra;  

XIII. Realizar estudos acerca do custo benefício dos produtos para saúde 

para verificar a viabilidade econômica de sua padronização; 

XIV.  Estabelecer critérios para a utilização dos produtos para saúde não pa-

dronizados no hospital, para os casos excepcionais; 

XV. Divulgar no hospital as atualizações da padronização; 

XVI. Encaminhar solicitações de inclusão de novos produtos na lista de pa-

dronização para avaliação do NATS (Núcleo de Avaliação de Tecnolo-

gias em Saúde), quando houver; 

XVII. Emitir parecer sobre os produtos para saúde analisados, considerando 

o parecer técnico científico encaminhado pelo NATS, quando existente; 

XVIII. Recomendar a superintendência, por meio da emissão de parecer téc-

nico, a padronização dos produtos para saúde, considerando as evidên-

cias científicas e o perfil assistencial do hospital (nos casos em que ficar 

evidenciado o aumento nos custos para o HU); 

XIX. Assegurar que os produtos para saúde a serem adquiridos cumpram a 

Legislação Sanitária, as Normas técnicas vigentes e estejam dentro dos 

padrões de qualidade estabelecidos por esta Comissão; 

XX. Subsidiar as áreas administrativa e jurídica nas demandas que envol-

vam o uso dos produtos para saúde; 

XXI. Receber assessoria jurídica do hospital, sempre que necessário, para 

consultas e orientações; 

XXII. Informar ao Serviço de Planejamento de Tecnologias em Saúde – 

SPTS/CRACH/DAS sobre as inclusões e exclusões da relação de pa-

dronização da filial EBSERH através do e-mail produtosaude.sede@eb-

serh.gov.br; 

XXIII. Assessorar a governança do hospital em assuntos relacionados à ges-

tão de produtos para saúde; 

XXIV. Assessorar a Diretoria de Ensino e Pesquisa quanto às questões rela-

cionadas a pesquisas que utilizam produtos para saúde; 

XXV. Prestar assessoria técnica à Unidade de Compras e a Unidade de Abas-

tecimento (ou unidade equivalente) do hospital; 



   

 
 

XXVI. Consultar o setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente, 

acerca das notificações sobre produtos para saúde no hospital e na 

rede Ebserh;  

XXVII. Estimular que os profissionais utilizem Aplicativo de Vigilância em Sa-

úde e Gestão de Riscos Assistenciais Hospitalares – Vigihosp, nos hos-

pitais que o possuírem, para notificarem incidentes e desvios de quali-

dade relacionados ao uso de produtos para saúde. Na ausência, deve-

rão notificar o Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente 

do hospital por meio da “Ficha de Notificação de Desvio de Qualidade 

Técnica de Produto para Saúde” (ANEXO VI); 

XXVIII. Orientar a notificação imediata à ANVISA, quando da suspeita de surtos 

de infecções e de eventos adversos relacionados aos produtos para sa-

úde; 

XXIX. Consultar o setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente, 

acerca das notificações encaminhadas para a Agência Nacional de Vi-

gilância Sanitária por meio do NOTIVISA (Sistema de Notificação de 

Vigilância Sanitária); 

XXX. Acompanhar junto ao setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Pa-

ciente e à Unidade de Abastecimento (ou unidade equivalente no HU) 

a convocação de fornecedor para formalizar a notificação, bem como a 

solicitação de análise de amostras por parte do fabricante e/ou troca 

dos lotes e/ou modelos do produto questionado, bem como a reprova-

ção da marca do produto para evitar novas aquisições destes produtos.; 

XXXI. Promover a gestão do conhecimento em temas relacionados ao geren-

ciamento de produtos para saúde no hospital; 

XXXII. Manter o processo permanente de atualização da padronização de pro-

dutos para saúde, necessários à realização dos procedimentos médi-

cos, de enfermagem e de outras atividades hospitalares, através de 

análise para melhor assistência ao paciente; 

XXXIII. Revisar anualmente a Lista de Produtos para Saúde Padronizados, uti-

lizando o método descritivo, identificando com clareza as especifica-

ções, possibilitando a orientação do processo licitatório; 

XXXIV. Construir e monitorar indicadores de produtividade do uso dos produtos 

para saúde padronizados e/ou a serem padronizados. 

 



   

 
 

COMPOSIÇÃO 

Sugere-se que a comissão de padronização seja multiprofissional e com-

posta, preferencialmente, por no mínimo 07 (sete) membros: 

A. 01 (um) representante do setor de Vigilância em Saúde e Segurança do 

Paciente  

B. 01 (um) representante da Comissão de Controle de Infecções Relacio-

nadas à Assistência à Saúde - CCIRAS. 

C. 01 (um) representante da Central de Materiais e Esterilização - CME 

D. 01 (um) representante da Engenharia Clínica 

E. 01 (um) representante do Setor da Farmácia Hospitalar 

F. 01 (um) representante da Divisão Médica 

G. 01 (um) representante da Unidade de Compras ou Suprimentos 

Obs.: Composição sujeita a alteração de acordo com a realidade 

de cada Hospital Universitário, o exemplo acima é somente uma 

sugestão de composição, devendo prevalecer que seja multipro-

fissional (e ter alguém da Divisão Médica por serem grandes de-

mandantes, por isso se faz necessário uma ponte de acesso à essa 

equipe) e com no mínimo 07 membros.  

Os membros da CPPS serão indicados pelos respectivos serviços e nomeados pelo Su-

perintendente do HU. 

A CPPS será composta por servidores das áreas de interesse do hospital e empregados 

da EBSERH, e outros consultores quando necessário. 

Todos os integrantes da CPPS deverão assinar um documento de conflito de interesses 

(ANEXO I), declarando que não têm interesse econômico ou pessoal em relação a nenhum fa-

bricante ou distribuidor de Produtos para Saúde, e que seu trabalho será isento de qualquer 

favorecimento pessoal. 

O membro do CPPS deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos 

assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclu-

sivamente, para a análise e revisão dos processos, sob pena de responsabilidade (ANEXO IX). 

 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

A CPPS é constituída administrativamente por:  

A. Presidente;  



   

 
 

B. Vice-presidente;  

C. Secretário;  

D. Membros efetivos;  

E. Consultores técnicos convidados, quando necessário.  

Poderá ser solicitada a colaboração de outros profissionais internos e/ou externos, espe-

cialistas, como membros eventuais, visando à melhor consecução das atividades relacionadas a 

análise dos produtos para saúde, podendo formar câmaras técnicas se assim acharem o mais 

pertinente. 

O presidente, vice-presidente e o secretário da CPPS serão escolhidos entre seus mem-

bros, com o aval da Superintendência.  

O mandato de cada representante será de 02 (dois) anos, a contar da data da posse, 

podendo ser prorrogado por igual período em comum acordo com os membros da comissão. 

Deverá ser indicado um suplente para cada membro titular, que o represente em suas 

ausências e impedimentos.  

A designação dos membros da comissão deverá ser precedida, sem prejuízo de outras 

formalidades, do preenchimento anual do Termo de Compromisso e Confidencialidade (ANEXO 

IX) e da Declaração de Conflitos de Interesse (ANEXO I).  

 

ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS 

Presidente 

a. Convocar e presidir as reuniões mensais e as reuniões extraordinárias 

da CPPS;  

b. Assinar todos os documentos oficiais da CPPS;  

c. Assessorar o Diretor Superintendente, quando solicitado;  

d. Receber dos fornecedores as amostras dos materiais em processo de 

compra ou não, e encaminhar as Equipes Técnicas responsáveis pela 

avaliação do material, conforme protocolo e fluxo estabelecido pela Co-

missão; 

e. Distribuir aos consultores técnicos os materiais a serem testados e res-

pectivos formulários conforme orientação dessa Comissão; 

f. Coordenar e supervisionar o processo de aquisição dos produtos para 

saúde na etapa de julgamento técnico para escolha dos materiais a se-

rem adquiridos;  



   

 
 

g. Informar a Seção de Compras do HU as especificações dos produtos 

para saúde padronizados na instituição, para dar suporte técnico a todos 

processos licitatórios do HU; 

h. Participar da elaboração do edital de licitação prestando suporte técnico 

ao Setor de Licitação; 

i. Coordenar a elaboração de Indicadores de qualidade e de produtividade 

para Avaliação Técnica dos insumos da relação de materiais padroniza-

dos e/ou a serem padronizados; 

j. Participar do processo de análise dos Eventos Adversos identificados 

pela Gerência de Risco Sanitário Hospitalar (levando o caso a Comissão 

e podendo retirar o produto da lista dos itens padronizados, caso se jul-

guem necessário); 

k. Solicitar Treinamento aos Colaboradores (e indicar para o setor especí-

fico de treinamento do HU as novas tecnologias que estão sendo adqui-

ridas para que estes viabilizem junto aos fornecedores a capacitação dos 

funcionários) com o objetivo de oferecer subsídios para a Análise Téc-

nica, quando necessário; 

l. Encaminhar para ciência e avaliação dos demais membros da Comissão 

as demandas surgidas no Hospital; 

m. Encaminhar a listagem de produtos para saúde padronizados, para a Uni-

dade de Apoio Corporativo, para que a mesma seja divulgada no site do 

HU (quando houver), e utilizados no Setor de Suprimentos (ou unidade 

equivalente) para o processo licitatório; 

n. Elaborar Relatório Anual de Atividades da CPPS; 

o. Desempenhar outras atividades afins, solicitadas pelo Diretor Superin-

tendente. 

Vice Presidente 

a. Representar e desenvolver as atividades do Presidente em suas ausên-

cias e impedimentos. 

Secretário  

a. Receber e ordenar os formulários dos laudos técnicos das análises dos 

materiais testados oriundos dos consultores e comunicar o recebimento 

à presidência da Comissão;  

b. Secretariar as reuniões da Comissão de Padronização de Produtos para 

Saúde e elaborar as respectivas atas - Modelo de Ata (ANEXO X); 



   

 
 

c. Enviar a Unidade de Apoio Corporativo as informações referentes as 

Atas, Nomeações e Documentos para divulgação no Site do HU (quando 

houver); 

d. Enviar as Atas das reuniões mensais ao endereço eletrônico:                  

produtosaude.sede@ebserh.gov.br; 

e. Digitar, ordenar e arquivar documentos da Comissão seguindo critérios 

de arquivamento pré estabelecidos;  

f. Controlar a entrada e saída de documentos da Comissão;  

g. Encaminhar e receber documentos através de registro no SIG protocolo;  

h. Providenciar a cópia de impressos necessários ao desenvolvimento das 

atividades da Comissão; 

i. Elaborar, atualizar e disponibilizar para a presidência, um banco de da-

dos informatizado dos produtos aprovados e/ou reprovados nos testes; 

j. Desempenhar tarefas afins; 

k. Encaminhar, no início de cada ano, o calendário anual das reuniões da 

CPPS para a Unidade de Apoio Corporativo e para os Membros da Co-

missão; 

l. Manter o Banco de Dados de materiais e de fornecedores atualizado. 

Membros da Comissão 

a. Eleger o presidente, o vice-presidente e o secretário da comissão;  

b. Receber da presidência as amostras dos materiais em processo de com-

pra ou não, a fim de proceder aos testes pertinentes; 

c. Encaminhar as amostras dos materiais para teste aos consultores, acom-

panhadas dos formulários próprios para documentação das análises téc-

nicas; 

d. Prestar suporte técnico aos consultores, para escolha do produto para o 

processo de compra em andamento;  

e. Cabe ao representante técnico (da Comissão) de cada área profissional, 

coordenar o processo de avaliação dos materiais através de seus con-

sultores; 

f. No caso de ausência da presidência, vice presidência e do secretário, 

atender aos fornecedores para informar acerca das marcas aprovadas e 

reprovadas nos testes realizados na instituição; 

g. Desempenhar outras atividades afins, solicitadas pelo Presidente. 



   

 
 

Câmara Técnica  

As Câmaras Técnicas serão compostas por membros da CPPS designados pelo Presi-

dente e por Consultores convidados.  

Deverá ser composta por um número ímpar de profissionais (no mínimo 3), designados 

de forma transitória durante o período de avaliação dos produtos, de acordo com o perfil de uso 

do insumo (geral e específico).  

A Câmara Técnica (quando houver necessidade) compete: 

a. Preencher os critérios técnicos existentes na “Ficha de Parecer Técnico” 

(ANEXO VII) para avaliação e análise dos Produtos em processo licitató-

rio;  

b. Elaborar, atualizar e validar instrumentos técnicos para análise e avalia-

ção contínua de Produtos para Saúde;  

c. Assessorar e controlar o processo de distribuição setorial dos produtos a 

serem testados nas Unidades Assistenciais: assessorar os profissionais 

usuários / avaliadores com o preenchimento dos Pareceres Técnicos de 

resultado dos produtos testados nos formulários específicos, cuidando 

para que não sejam rasurados nem emendados e estejam preenchidos 

no prazo previamente determinados;  

d. Buscar consenso técnico entre as áreas assistenciais que emitiram pare-

ceres técnicos divergentes para a mesma avaliação funcional. 

 

HABILIDADES DOS INTEGRANTES 

O profissional que atuará na comissão deverá apresentar habilidades para: 

a. Tomada de Decisões: o trabalho do profissional deve estar fundamen-

tado na capacidade de tomar decisões mediante análise de critérios tais 

como: eficácia, eficiência, efetividade, segurança e custo-efetividade do 

produto analisado; 

b. Comunicação: o profissional deve ser acessível e deve manter a confi-

dencialidade ética e bioética das informações que lhe forem confiadas na 

interação com outros profissionais de saúde e com o público em geral. 

Deve, também, promover a gestão do conhecimento referente às ações 

realizadas pela comissão;  

c. Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional de saúde, o profissi-

onal deve estar apto a assumir posições de liderança sob o enfoque da 



   

 
 

proteção da saúde e dos interesses públicos, envolvendo compromisso, 

responsabilidade e implicação ética para apoiar a tomada de decisões e 

gerenciamento de forma efetiva e eficaz; 

d. Administração e Gerenciamento: o profissional deve estar apto a tomar 

iniciativas, estabelecer apreciações, apresentar proposições e construir 

estratégias de acompanhamento e coordenação no âmbito das ações da 

comissão. 

 

FUNCIONAMENTO E DELIBERAÇÕES 

I. A Comissão reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês, em local e data a 

serem definidos previamente, e extraordinariamente, sempre que necessário, 

devendo todas as reuniões ser registradas em forma de ata (elaborada pelo 

secretário – ANEXO X) com o registro fidedigno de todas as deliberações fei-

tas, que após lida e achada conforme, será assinada pelos participantes e de-

verá ser arquivado toda sua documentação em local a ser designado em sua 

primeira reunião ordinária. 

II. As reuniões extraordinárias acontecerão sempre que necessário, por convo-

cação da Presidência, constando da pauta da reunião com antecedência mí-

nima de 24 horas, contendo as razões que justifiquem e ordem do dia, vedada 

a discussão de quaisquer outros assuntos. 

III. As decisões serão tomadas por consenso, e ou se necessária votação, com 

necessidade de maioria absoluta e decidirá pela aprovação ou não da padro-

nização e/ou envio ao NATS (quando houver) para avaliação científica. A co-

missão deliberará no horário marcado, com o “quórum” presente de metade 

mais um de seus membros. 

IV. Só ocorrerá a reunião da CPPS com a presença da maioria de seus membros, 

devendo ser verificado o “quórum” em cada sessão, antes da votação. Mem-

bros consultivos não terão direito a voto. Nenhum membro da comissão pre-

sente poderá escusar-se de votar. Em caso de empate a decisão será dada 

pelo voto da Presidência.   

V. O quórum será apurado no início de cada reunião pela contagem das assina-

turas dos membros em lista de presença. Não havendo quórum, o presidente 

declarará a impossibilidade de efetuar a reunião, o que constará em Ata, re-

gistrando-se os nomes de todos os membros ausentes para os efeitos do dis-

posto neste Regimento. 



   

 
 

VI. Os membros deverão comparecer pontualmente às reuniões das quais foram 

convocados. Em caso de ausência, a mesma deve ser justificada por escrito, 

ou por e-mail antecipadamente, ou no máximo em 48 horas após a reunião, 

sendo os casos emergenciais justificados por telefone para um dos membros. 

Os membros, quando em gozo de férias, não poderão comparecer às reuni-

ões, enviando os seus suplentes, que caso não possam comparecer devem 

justificar sua ausência. 

VII. Será dispensado o membro que, sem motivo justificado, deixe de comparecer 

a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas no período de um ano de 

trabalho, sendo solicitadas novas indicações pelo serviço/diretoria.  

VIII. Os membros poderão ser substituídos, a qualquer tempo, mediante ato formal 

motivado por iniciativa própria, através de requerimento escrito com justifica-

tiva. 

IX. Compete ao presidente estabelecer a ordem do dia da reunião. Na impossibi-

lidade do presidente e do vice-presidente estarem em reunião ordinária, a 

mesma será conduzida por um membro indicado pela Comissão. 

X. As reuniões terão duração máxima de 2 horas. 

XI. Caso as recomendações e pareceres da CPPS não sejam aceitas para a ho-

mologação final da Superintendência, o Presidente deverá apresentar justifi-

cativa, por escrito, à referida Comissão. 

XII. Enquanto pertencer à CPPS, nenhum dos membros poderá ter vantagens pes-

soais, proporcionadas por indústrias de produtos para saúde. 

XIII. O encaminhamento das reuniões da CPPS obedecerá a seguinte rotina: 

a. Aprovação da ata da reunião anterior, seguida de assinatura;  

b. Revisão das demandas pendentes; 

c. Deliberação dos itens da pauta, e votação quando for o caso;  

d. Sugestão de pauta da próxima reunião. 

 

DO EXPEDIENTE E ATAS DAS REUNIÕES DA CPPS 

I. A pauta da reunião deverá ser pré-definida com clareza dos temas; 

II. O expediente deverá conter a natureza da reunião, dia, hora e local de sua 

realização, nome de quem a presidiu e dos membros presentes e seus cargos; 

III. O resumo da discussão da ordem-do-dia e os resultados da votação (e o re-

gistro das decisões tomadas, a motivação que levou algumas ideias a serem 

abandonadas, evitando que a mesma discussão ocorra outras vezes); 



   

 
 

IV. Encaminhamentos: onde são registrados os prazos para execução de tarefas 

e é estabelecido o dia, horário, local e participantes da próxima reunião. 

V. A ata deve ser um documento sucinto, de fácil leitura e identificação (em es-

pecial) das decisões tomadas. 

 

DA PADRONIZAÇÃO DOS ITENS 

A seleção de produtos para padronização levará em conta a avaliação da efetividade, 

da segurança, de sua inserção em protocolos ou rotinas assistenciais e sua relação de custo-

efetividade durante o uso. 

A inclusão de itens na Padronização exigirá a visão completa dos programas assisten-

ciais, tanto no que se refere à compatibilidade entre os diversos produtos, quanto ao suporte e 

ao seu impacto inerente, por exemplo, quando se tratar de inclusão de uma tecnologia que ne-

cessitará uso de outros artigos e processos de esterilização, será obrigatória uma justificativa 

plena para a aquisição, impacto sobre a saúde e agilização do trabalho. 

Qualquer alteração que gerar aumento de custo orçamentário (O custo efetividade do 

uso, proposto em procedimentos frente aos recursos disponíveis justifica a alteração na padro-

nização) deverá ser encaminhado para aprovação do Colegiado Executivo conforme ANEXO III 

- Análise e Parecer Técnico na Padronização de Produtos para Saúde.  

Objetivo da Padronização 

 Determinar a qualidade dos produtos médicos que são disponibilizados para os 

profissionais, com impacto direto na qualidade da assistência ao paciente;  

 Diminuir o número de itens no estoque em aspectos técnicos e econômicos;  

 Simplificar os materiais, eliminando os tipos ineficientes, evitando o desperdício;  

 Permitir a compra em grandes lotes;  

 Otimizar o trabalho do Setor de Logística e Unidade de Compras;  

 Diminuir os custos de estocagem reduzindo a quantidade de itens estocados;  

 Adquirir materiais com maior rapidez;  

 Evitar a diversificação de materiais de mesma aplicação;  

 Obter maior qualidade e uniformidade. 

Os critérios de seleção de Produtos para Saúde (inclusão e exclusão) para a lista dos 

padronizados serão consenso entre os membros da Comissão presentes na reunião e rediscuti-

dos sempre que houver necessidade, sendo quaisquer modificações documentadas e oficializa-

das. 



   

 
 

Membros da equipe assistencial (Médicos, Enfermeiros, Nutricionistas, Fisioterapeutas 

e demais profissionais da saúde) e o SOST (quando se tratar de Equipamento de Proteção Indi-

vidual) terão a prerrogativa de solicitar a inclusão ou exclusão de produtos na padronização, 

sempre que julgarem necessário. O mecanismo para este tipo de pedido será o Formulário "So-

licitação de Alteração na Padronização de Produtos para Saúde" (ANEXO II). 

A solicitação de inclusão ou exclusão de produtos na padronização será analisada pela 

CPPS que emitirá parecer favorável ou não à inclusão ou exclusão do produto na lista de padro-

nizados, com o preenchimento do Formulário "Análise e Parecer Técnico de inclusão/exclu-

são” (ANEXO III). 

A resposta ao solicitante será através de Carta Resposta, elaborada pelo secretário, 

contendo a deliberação da Comissão. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os artigos aprovados, sem registro negativo ou alterações de especificações, terão sua 

qualificação revalidada. Artigos aprovados que, porventura, após o processo de compra e aqui-

sição apresentarem não conformidades, notificadas e investigadas pela Gerência de Risco Sa-

nitário Hospitalar, serão automaticamente colocados como pauta na próxima reunião da Comis-

são.  

Os produtos reprovados somente poderão ser submetidos a novos testes mediante 

comprovação oficial das alterações efetuadas pelo fabricante de modo a atender as especifica-

ções da instituição.  

É vedado à Comissão de Padronização de Produtos para Saúde, o fornecimento extra 

institucional de laudos técnicos referentes aos produtos testados no HU. 

Só poderão participar do processo de licitação os produtos aprovados pela Comissão 

de Padronização de Produtos para Saúde do hospital.  

Os produtos a serem licitados deverão seguir as especificações padronizadas, forneci-

dos pela Comissão de Padronização de Produtos para Saúde. 

Os produtos a serem incluídos, excluídos ou alterados deverão ser encaminhados para 

Comissão, para apreciação, através do Formulário “Solicitação de Alteração na Padronização 

de Produtos para Saúde" (ANEXO II). 

 

 



   

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda e qualquer política interna, rotina operacional ou decisão estratégica relacionada ao 

uso de Produtos para Saúde deverá passar por avaliação prévia da CPPS, que fará cumprir a 

implementação sugerida, desde que a julgue apropriada. 

Todos os documentos oficializados em reunião da CPPS, além do registro em atas, serão 

arquivados pelo membro designado secretário. 

Este Regimento poderá ser modificado no todo ou em parte mediante aprovação em reu-

nião convocada para esta finalidade e comunicado a sede:  

I - Por motivo de alterações na Legislação nos âmbitos federal, estadual ou municipal referente 

à aquisição de Produto para Saúde;  

II - Por iniciativa da CPPS com acordo da maioria absoluta dos membros da Comissão, visando 

custo benefícios para os profissionais, para os pacientes e para a Instituição. 

Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Padronização de Produtos para 

Saúde. 

Este Regimento possui 10 (dez) anexos que são partes integrantes e devem ser revistos 

quando houver necessidade e/ou a cada revisão do Regimento:  

a) Anexo I - Declaração de Conflito de Interesse para participar da CPPS;  

b) Anexo II - Solicitação de Alteração na Padronização de Produtos para Saúde;  

c) Anexo III - Análise e Parecer Técnico na Padronização de Produtos para Saúde;  

d) Anexo IV - Solicitação de Compra de Produtos Não Padronizado;  

e) Anexo V - Fluxo para a Compra de Produtos para Saúde Não Padronizado;  

f) Anexo VI – Ficha de Notificação de Desvio de Qualidade Técnica – Produtos para Saúde;  
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE PARA PARTICIPAR DA COMISSÃO DE PA-

DRONIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

 

Eu_________________________________________________________________ 

Siape:_________Cargo:________________________________________________  

1. Você, ou alguém de sua família, tem interesse financeiro ou de outra natureza em 

alguma indústria ou distribuidora de Produtos para Saúde, que poderá constituir um real, poten-

cial ou aparente conflito de interesse em relação à sua participação nesta Comissão?  

( ) SIM ( ) NÃO  

2. Você teve, durante os últimos 5 anos, qualquer emprego ou relação profissional com 

alguma organização que é fabricante ou distribuidora ou que represente organizações deste 

tipo?  

( ) SIM ( ) NÃO  

3. Existe algum outro tipo de conflito que afete sua objetividade ou independência em 

seu trabalho nesta Comissão?  

( ) SIM ( ) NÃO  

4. Se você respondeu SIM a uma das três questões acima, por favor explique no espaço 

abaixo os detalhes:  

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________  

Declaro que as informações acima são expressão da verdade e que nenhuma outra 

situação de conflito de interesse real ou potencial é conhecida por mim. Comprometo-me a co-

municá-los sobre quaisquer mudanças nestas circunstâncias.  

Assinatura: ______________________________________ Data: ___ / ___ / _____.  



   

 
 

ANEXO II 

 

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO NA PADRONIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

 

TIPO DE SOLICITAÇÃO:  (   ) Inclusão   (   ) Exclusão   

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO:  

1.2 Descrição Genérica:  

1.3 Nomes Comerciais:  

1.4 Apresentação (galão, pacote, rolo, envelope, etc):  

1.5 Registro na ANVISA: 

1.6 Descritivo Técnico Detalhado: 

1.7 Finalidade:  

1.8 É produzido e comercializado no Brasil?  (   ) Sim    (   ) Não   

2. PREVISÃO DE CONSUMO:  

2.1 Número de procedimentos/mês:  

2.2 Número de produtos por procedimento:  

3. IMPLICAÇÕES TÉCNICAS PARA INCLUSÃO:  

3.2 A tecnologia proposta está associada a riscos, efeitos ou eventos 

adversos?  
(  ) Sim  (   ) Não  

3.3 A proposta pode ser acomodada / adotada com a estrutura física 

existente?  
(   ) Sim  (   ) Não  

3.4 A proposta acarretará necessidade de: (     )  informação/treinamento      (   )  ambiente      

                                                                 (    ) maior volume de trabalho para os profissionais  

3.5 Há produto padronizado com a mesma finalidade?  (   ) Sim  (   ) Não  



   

 
 

3.6. Se sim, em caso de inclusão o produto sugerido substitui com van-

tagens o outro Produto padronizado?  
(   ) Sim  (   ) Não  

3.7. O produto padronizado com a mesma finalidade pode ser exclu-

ído?  

(   ) Sim  (   ) Não  

 

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA  

  

  

  

  

5. REFERÊNCIAS – EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS 

5.1. Referências: fica a critério do solicitante apenas indicar a referência ou anexá-la. Em caso 

de indisponibilidade de consulta on-line será obrigatório seu envio.  

5.2 Referências de estudos clínicos: publicadas em periódicos científicos nacionais e/ou inter-

nacionais.  

5.3 Indicações de Diretrizes e Consensos Nacionais e Internacionais: Caso haja, o solicitante 

deverá informar o nome de cada sociedade de especialistas e a recomendação de utilização do Pro-

duto.  

 

Data:____/____/____                                      ________________________________  

                                                                           Assinatura e carimbo do Solicitante  

 

                                                                        ________________________________  

                                                                          Assinatura e carimbo do Chefe do Setor  

 

 

 

 

  



   

 
 

ANEXO III 
 

ANÁLISE E PARECER TÉCNICO NA PADRONIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

 

TIPO DE SOLICITAÇÃO:  ( ) Inclusão  ( ) Exclusão  

   

1. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO:    

 1.1 Descrição Genérica:    

1.2 O produto possui registro na ANVISA  (   ) Sim  (   ) Não  

2. PREVISÃO DE CUSTO PARA INCLUSÃO:    

2.1 Valor médio atual de mercado (R$):    

2.2 Número de pacientes ou procedimentos mês:     

2.3 Estimativa de custo anual (R$):    

3. SEGURANÇA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE    

3.1. Existem evidências (Estudos clínicos, Indicações de Diretrizes e 

Consensos, pareceres de Câmaras Internacionais ou experiências na Institui-

ção) de segurança, eficácia e efetividade que justifique a alteração na padroni-

zação:  

(   ) Sim  (   ) Não  

4. CUSTO EFETIVIDADE    

4.1. O custo efetividade do uso, proposto em procedimentos frente aos 

recursos disponíveis justifica a alteração na padronização:   
(   ) Sim  (   ) Não  

5. PARECER    

Incluir na Padronização  (   ) Sim  (   ) Não  

Excluir da Padronização  (   ) Sim  (   ) Não  

Justificativa:    

   

    

    



   

 
 

Membros pareceristas:    

   

    

    

Avaliação do Colegiado Executivo (quando gerar aumento de custo 

 orçamentário): 
  

   

   

   

 

Data: ______/______/______            _________________________                                                    

  

                                                                    Presidente da CPPS  

  

  

 

 

  



   

 
 

ANEXO IV 

  

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE PRODUTOS NÃO PADRONIZADOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 

Paciente:  Idade:  Peso:  

Data: ___/____/_____  Sexo:  Ala:  Leito:   Horário:  

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO  

Especificação (nome do produto, matéria prima, dimensões, gramatura etc):  

 

 

 

Apresentação (frasco, bandeja, caixa, pacote, envelope, rolo etc):  

 

Finalidade do uso (informar o nome do procedimento no qual o produto será utilizado):  

 

Quantidade estimada necessária (conforme previsão de internação e número de procedi-

mento):  

 

JUSTIFICATIVA  

(    ) Não existe similar padronizado no Hospital.  

(    ) Impossibilidade de utilização de similar padronizado. Justifique:  

 

 

 

Data: ____/____/______  
  

Assinatura e carimbo do solicitante 



   

 
 

  

PARECER DA UNIDADE DE ABASTECIMENTO  

 

 

Data: ____/____/______  

  

  

Assinatura e carimbo 

 

 

PARECER DA CPPS (Consulta realizada à no mínimo dois membros (ou funcionários) com co-

nhecimento técnico sobre o produto)  

 

 

Data: _____/____/_____  

  

  

  

          Assinatura e carimbo 

  

  

  

          Assinatura e carimbo 

  

  

  

          Assinatura e carimbo  

 

 

  



   

 
 

ANEXO V 
 

FLUXO PARA A COMPRA DE PRODUTOS PARA SAÚDE NÃO PADRONIZADO 

 

1. O profissional solicitante preencherá o formulário de Justificativa para compra de 

Produto Não Padronizado;   

2. O secretário da comissão recebe e encaminha para a Unidade de Abastecimento 

que avaliará quanto:  

• quanto ao preenchimento completo do formulário;  

• quanto ao saldo em estoque resultante de compras anteriores para aquele item 

não padronizado;  

• quanto à existência de possíveis substitutos na padronização;  

• quanto a disponibilidade comercial;  

3. A unidade de Abastecimento (ou setor equivalente) emite Parecer e encaminha 

para a CPPS;   

4. O presidente da CPPS verifica junto ao Setor de Regulação se o material será 

utilizado para procedimentos para os quais o hospital possui ou não contratualização e/ou habi-

litação.  

5. O presidente da CPPS analisa em conjunto com no mínimo dois membros com 

conhecimento técnico sobre o produto e emite parecer técnico com deferimento ou indeferi-

mento, que será validado ou invalidado pela superintendência; 

6. O prazo para avaliação final e deferimento ou indeferimento da solicitação será de 

até 24 horas, em dias úteis.  

 

6.1 SOLICITAÇÃO APROVADA PELA CPPS: O presidente da CPPS encaminha o pedido 

de compras emergencial para a Unidade de Compras (ou setor equivalente) que terá o 

prazo de até 30 dias para a compra, exceto em casos de fatores limitantes inerentes à 

aquisição, como indisponibilidade do produto no comércio. Caso o paciente não con-

siga suportar a espera deverá ser transferido para outra Instituição de Saúde.   

Obs.: Fica a critério dos Hospitais Universitários a continuidade da utilização do cartão 

corporativo para compras emergenciais, visando sempre o bem estar do paciente e a 

qualidade da assistência.  



   

 
 

6.1.1 COMPRA DEFERIDA (há disponibilidade financeira e oferta do produto no 

comércio): A unidade de abastecimento efetua a aquisição e em seguida encaminha para o 

setor demandante, que comunica à Ala na qual o paciente está internado;  

6.1.2 COMPRA INDEFERIDA (não há disponibilidade financeira e/ou não há oferta 

do produto no comércio): unidade de compras (ou setor equivalente) encaminha cópia do pa-

recer a CPPS e ao profissional solicitante para ciência.  

6.2 SOLICITAÇÃO NEGADA PELA CPPS: encaminha a cópia do parecer para ciência 

do profissional solicitante.   

  

 

  



   

 
 

 

ANEXO VI  
 

NOTIFICAÇÃO DE DESVIO DE QUALIDADE TÉCNICA 

 

NOTIFICAÇÃO DE DESVIO DE QUALIDADE TÉCNICA 

PRODUTOS PARA SAÚDE - QUEIXA TÉCNICA 

Hospital Universitário: 

Nome do Notificador:  

Cargo:  e-mail:  

              Setor/Unidade:  Data da identificação/ocorrência: ____/____/_____  

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL  

Descrição do Produto:  

Empresa (Fabricante):  Marca:  

CNPJ do fabricante:  Tel/SAC:  

Lote ou Nº Série:   

Registro da ANVISA:  

Data de fabricação ____/____/______   Data de validade ____/____/______  

DESCRIÇÃO DETALHADA DA QUEIXA TÉCNICA  

 

 

 

 

 

Levou agravo a saúde do paciente?  (   ) Não       (   ) Sim  

Levou risco a saúde do profissional?  (   ) Não       (   ) Sim  



   

 
 

Causou transtornos técnicos com:  

(   )  Retrabalho                     (   )  Onerou custos          (   )  Desperdício de Material              

A utilização do produto seguiu as ins-

truções do fabricante?   (   ) Não       (   ) Sim  

Houve comunicação a indústria / distribuidor?  (   ) Não       (   ) Sim  

Foram tomadas providências? Em caso afirmativo, quais providências?  

 

  

  

  

____________________________  

          Carimbo e Assinatura  

 

 

 

  



   

 
 

ANEXO VII 

  

FICHA DE PARECER TÉCNICO – AMOSTRAS DE LICITAÇÃO 

 

  IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E LICITANTE  

ESPECIFICAÇÃO: 

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________  

DATA____/_____/_____ PREGÃO:___________ ANO:_________               

Nº DO ITEM:___________________________________________  

NOME COMERCIAL:______________________________________________________________________   

MARCA:________________________________________________________________________________  

FABRICANTE:___________________________________________________________________________  

LICITANTE:_____________________________________________________________________________ 

CLASSIFICAÇÃO:________________________________________________________________________  

LOTE:_______________________  FAB.:_________________ VAL.:_______________________________  

REGISTRO MS/ANVISA:______________________________________   □ ISENTO  

LOCAL DA ANÁLISE:______________________________________ QUANTIDADE ANALISADA:_________  

APRESENTAÇÃO DO MATERIAL  

Características Técnicas (conforme especificação)  

Produto atende à especificação do edital (inclusive quanto às normas solicitadas, se houverem)?   

□ Atende      □ Não atende, porque________________________________________________  

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

Existe(m) alguma(s) característica(s) no produto que pode interferir/ inviabilizar o uso adequado no 

paciente?  

□ Não     □ Sim. Qual? (Indicar, e apontar possível dano/ prejuízo ao paciente ou ao procedi-

mento)_________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

 



   

 
 

Características Embalagem (conforme especificação)  

QUANTO À APRESENTAÇÃO: □ Atende   □ Não atende  

ÍNTEGRA? □ Sim    □ Não      

PROPORCIONA ABERTURA ASSÉPTICA? □ Sim     □ Não  □ Não se aplica   

PRESENÇA DE RESÍDUOS E IMPUREZAS? □ Sim     □ Não   

APRESENTA IDENTIFICAÇÃO DE:  

- LOTE:  □ Sim    □ Não      

- DATA DE FABRICAÇÃO: □ Sim   □ Não      

- DATA DE VALIDADE: □ Sim    □ Não      

- REGISTRO MS: □ Sim   □ Não   □ ISENTO   

TODAS AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO? □ Sim   □ Não    

Queixas técnicas  

 Há registro de queixas técnicas?  □ Sim       □ Não   

Se sim, qual a origem da queixa?   

□ Hospitais Universitários     □ ANVISA   □ Outros: Especificar_______________________________ 

Síntese da queixa (anexar notificação do NOTIVISA): 

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________  

  

PARECER FINAL:    □ FAVORÁVEL   □ DESFAVORÁVEL  

  

TÉCNICO RESPONSÁVEL: _________________________________________________________________   

Nº REG.:________________   INSTITUIÇÃO:___________________________________________________ 

  

TÉCNICO RESPONSÁVEL: _________________________________________________________________   

Nº REG.:________________   INSTITUIÇÃO:___________________________________________________ 

  

TÉCNICO RESPONSÁVEL: _________________________________________________________________   

Nº REG.________________   INSTITUIÇÃO____________________________________________________ 

  

 

  



   

 
 

ANEXO VIII 
 

FICHA DE PARECER TÉCNICO PARA FIOS DE SUTURA 

 

Para: _______________________Setor:_____________________Data: ___/___/___ 

 

SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO DO MATERIAL EM QUESTÃO 

 

- Objetivos: 1. Avaliar tecnicamente o material ofertado, a fim de garantir que o mesmo, quando 

adquirido pela Instituição, atenda às necessidades do Hospital;  

                    2. Padronizar a descrição dos materiais cadastrados, evitando a compra equivo-

cada;  

          3. Manter o cadastro de materiais ofertados atualizado, enxuto e de qualidade para 

garantir a otimização dos estoques e redução de custos. 

- Considerações: Para avaliar o material, considerar as especificidades de cada item e os se-

guintes requisitos básicos: 

- o fornecedor deverá apresentar número de amostra suficiente para a realização do teste; 

- os requisitos a serem avaliados devem estar de acordo com os padrões e/ou protocolos técni-

cos de tratamento e conduta para os pacientes; 

- retornar esta ficha de avaliação o mais breve possível a CPPS; 

- verificar se o produto apresenta todas as características descritas; 

- o produto deve apresentar 100% de segurança para o procedimento técnico;   

- considere:  

  BOM: se o item contemplou os critérios de avaliação e possui as qualidades próprias à 

sua natureza e função. 

 REGULAR: se houve alteração identificada, mas que não prejudica a qualidade e a função 

do produto. 

 RUIM: se houve identificação de alguma irregularidade que torne o produto inapropriado 

ao uso proposto. 

 

OBS: FAVOR NÃO DEIXAR DE PREENCHER NENHUM CAMPO, PARA GARANTIR A FIDE-

DIGNIDADE DO TESTE 

 

 

MATERIAL: 

MARCA: 

LOTE:  VALIDADE:  

PREGÃO Nº: ITEM N°: QUANTIDADE FORNECIDA: 



   

 
 

  

DESTINATÁRIO:     

UNIDADE: DATA DE RECEBIMENTO: 

    

 

AVALIAÇÕES TÉCNICAS: 

Quanto à embalagem 
SIM NÃO 

1. Possui nome e endereço do fabricante?    

2. Possui data de fabricação, lote e validade do produto?   

3. Possui a inscrição: “produto de uso único”?   

4. Possui informação sobre o modo de esterilização?   

5. Possui registro no MS/ ANVISA?   

6. Possui instruções de uso?   

7. Está acondicionado em embalagem fechada?    

8. A embalagem garante o correto acondicionamento do produto, visando 

prevenir quebras, contaminação e perdas? 

  

OBS.:________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

9. Quanto à abertura da embalagem? BOA REGULAR RUIM 

    

OBS.:_______________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

10. Quanto à exposição dos itens na embalagem? BOA REGULAR RUIM 

    

OBS.:_______________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

11. Quanto à especificação do produto? 

BOA REGULAR RUIM 

   

OBS.:_______________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 



   

 
 

Quanto às características específicas do fio de sutura: 

12. Referente à AGULHA: 

Não     

conforme 

Parcial-

mente   

conforme 

Con-

forme 

Não se 

aplica 

12.1. Tamanho         

12.2. Afiação         

12.3. Penetração no tecido         

12.4. Curvatura         

12.5. Resistência ao dobramento         

12.6. Estabilidade no Porta-Agulhas         

12.7. Compatibilidade de diâmetro fio-agu-

lha         

 

 

    

13. Referente ao FIO: 

 

Não     

conforme 

Parcial-

mente 

conforme 

Con-

forme 

Não se 

aplica 

13.1. Passagem através dos tecidos     

13.2. Flexibilidade     

13.3. Comprimento     

 

Não     

conforme 

Parcial-

mente 

conforme 

Con-

forme 

Não se 

aplica 

13.4. Resistência à ruptura     

13.5. Corrida do nó     

13.6. Fixação do nó     

     

 SIM NÃO 

14. Durante o manuseio do produto, houve identificação de irregularidades?   

Qual?_______________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 



   

 
 

15. Durante o procedimento, ocorreu algum tipo de efeito indesejável do pro-

duto? 

SIM NÃO 

  

Qual?_______________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

16. O produto condiz com o esperado?   

Se NÃO, por que?_______________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

17. O produto causou algum dado ao paciente?   

Qual?_______________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

18. Para o uso, foi necessário alguma técnica e/ou treinamento especial?   

Qual?_______________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

19. Qual o procedimento realizado? _________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

20. Quantas unidades foram necessárias para realizar o procedimento?  ________Unidades. 

21. Quanto tempo foi gasto para realizar o procedimento? _____h _____min 

Após a avaliação do produto você detectou: 

Pontos Positivos: 

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________ 

Pontos Negativos: 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

Conclusão do teste realizado 

(   ) APROVADO                                                          (   ) REPROVADO 

Justificativa: 

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE COMPROMISSO E CONFIDENCIALIDADE 

 

 Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado XXX (NOME), NA-

CIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), lotado no Departamento XXXXX, do Hospital XXXXXX,  (CI-

DADE), (ESTADO), (ENDEREÇO), filial EBSERH. 

Considerando que para o bom e fiel desempenho das atividades da Comissão de Pa-

dronização de Produtos para Saúde faz-se necessária a disponibilização de informações técni-

cas e confidenciais dos produtos a serem analisados. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é a proteção das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS dispo-

nibilizadas a Comissão de Padronização de Produtos para Saúde, em razão da atividade desen-

volvida pelas partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEFINIÇÕES 

Todas as informações técnicas obtidas através da Comissão de Padronização de Pro-

dutos para Saúde e relacionadas a projeto, especificação, funcionamento, organização ou de-

sempenho dos produtos serão tidas como CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão consideradas para efeito deste termo toda e qualquer in-

formação, documentos, contratos, papéis, estudos, pareceres e pesquisas a que o empregado 

tenha acesso: 

a) por qualquer meio físico (documentos expressos, manuscritos, mensagens eletrôni-

cas (e-mail), fotografias etc; 

b) por qualquer forma registrada em mídia eletrônica (cd´s, dvd´s, disquetes etc); 

c) oralmente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

O empregado compromete-se a manter sigilo não utilizando tais informações confiden-

ciais em proveito próprio ou alheio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As informações confidenciais confiadas aos empregados 

somente poderão ser abertas a terceiro mediante consentimento prévio e por escrito da CPPS, 

ou em caso de determinação judicial, hipótese em que o empregado deverá informar de imediato, 



   

 
 

por escrito, à comissão para que esta procure obstar e afastar a obrigação de revelar as infor-

mações. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS INFORMAÇÕES NÃO CONFIDENICAIS 

Não configuram informações confidenciais aquelas: 

a) já disponíveis ao público em geral sem culpa do empregado; 

b) que já eram do conhecimento do empregado antes de seu ingresso na comissão e 

que não foram adquiridas direta ou indiretamente na CPPS; 

c) que não são mais tratadas como confidenciais pela CPPS. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 

Todas as informações de confidencialidade e sigilo previstas neste termo terão validade 

durante toda a vigência deste instrumento, enquanto perdurar a relação de trabalho e, ainda, por 

um período mínimo de 01 (um) ano do rompimento do vínculo do empregado com a CPPS. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

Deverá o empregado: 

I) usar tais informações apenas com o propósito de bem e fiel cumprir os fins da CPPS; 

II) manter o sigilo relativo às informações confidenciais e revelá-las apenas aos empre-

gados que tiverem necessidade de ter conhecimento sobre elas; 

III) proteger as informações confidenciais que lhe foram divulgadas, usando o mesmo 

grau de cuidado utilizado para proteger suas próprias informações confidenciais; 

IV) manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou perda 

de quaisquer documentos ou informações confidenciais, devendo comunicar à comissão, imedi-

atamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não excluirá sua responsabilidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado fica desde já proibido de produzir cópias 

ou backup, por qualquer meio ou forma, de qualquer dos documentos a ele fornecidos ou docu-

mentos que tenham chegado ao seu conhecimento em virtude da relação de emprego. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O empregado deverá devolver, íntegros e integralmente, to-

dos os documentos a ele fornecidos, inclusive as cópias porventura necessárias, na data estipu-

lada pela comissão para entrega, ou quando não for mais necessária a manutenção das infor-

mações confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções, cópias ou segun-

das vias, sob pena de incorrer nas responsabilidades previstas neste instrumento. 



   

 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O empregado deverá destruir todo e qualquer documento 

por ele produzido que contenha informações confidenciais da CPPS, quando não mais for ne-

cessária a manutenção dessas informações confidenciais, comprometendo-se a não reter quais-

quer reproduções, sob pena de incorrer nas responsabilidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ao assinar o presente instrumento, o empregado manifesta sua concordância no se-

guinte sentido: 

I) todas as condições, termos e obrigações ora constituídas serão regidas pelo presente 

Termo, bem como pela legislação e regulamentação brasileira pertinente; 

II) o presente termo só poderá ser alterado mediante a celebração de novo termo, pos-

terior e aditivo; 

III) as alterações do número, natureza e quantidade das informações confidenciais dis-

ponibilizadas pela empresa não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso ou as obrigações 

pactuadas neste Termo de Compromisso e Confidencialidade, que permanecerá válido e com 

todos os seus efeitos legais em qualquer das situações tipificadas neste instrumento; 

IV) o acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer das in-

formações confidenciais disponibilizadas para o empregado, em razão do presente objetivo, se-

rão incorporadas a este Termo, passando a fazer parte integrante dele, para todos os fins e 

efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibili-

zadas, não sendo necessário, nessas hipóteses, a assinatura ou formalização de Termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VALIDADE 

Este termo tornar-se-á válido a partir da data de sua efetiva assinatura pelas partes. 

Parágrafo Único: As disposições deste instrumento devem, contudo, ser aplicadas re-

troativamente a qualquer informação confidencial que possa já ter sido divulgada, antes da data 

de sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

A não-observância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas 

neste instrumento, sujeitará ao empregado infrator, como também ao agente causador ou facili-

tador, por ação ou omissão de qualquer daqueles relacionados neste Termo, ao pagamento, ou 

recomposição, de todas as perdas e danos comprovados pela CPPS, bem como as de respon-

sabilidade civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou 

administrativo. 



   

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes da exe-

cução deste Instrumento é o da cidade de Xxxxxxx, Estado Xxxxxxxx, caso não sejam solucio-

nadas administrativamente. 

E por estarem assim justas e acordadas, as Partes assinam o presente Termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 

Cidade,            de                               de   20 

 

________________________ 

Empregado/SIAPE 

 

_______________________ 

Superintendente 

  

 

 

 

  



   

 
 

 

 

ANEXO X 
 

ATA DE REUNIÃO 

 

ATA DE REUNIÃO 

Data dd/mm/aaaa Horário 
de Início 

hh:mm Horário de 
Término 

hh:mm 

Local  

Participantes  Nome – Área – Cargo 

 Nome – Área – Cargo 

 Nome – Área – Cargo 

Presidente da 
reunião 

 Nome – Área – Cargo 

Pauta 1. Assunto 1 
2. Assunto 2 
3. Assunto 3 

1. Discussões do assunto 1 

Decisão: 

Compromissos: 

 

2. Discussões do assunto 2 

Decisão: 

Compromissos: 

 

3. Discussões do assunto 3 

Decisão: 

Compromissos: 
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